
INDICAÇÃO Nº 
3933
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias visando à implantação de abrigos de ônibus na Rua Marechal Castelo Branco, altura do número 311, localizada no Bairro Oasis Paulista, Estrada Guilherme Pinto Monteiro, altura do número 925, localizada no Bairro Monte Alegre e na Rodovia Adib Chamas SP 122 com a Rua Prefeito Cido Franco no município de Rio Grande da Serra.

JUSTIFICATIVA

O município de Rio Grande da Serra, localizado na região metropolitana de São Paulo/Grande ABC, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 43.974 habitantes.

Justifica-se o pedido, pois, é necessária a colocação de abrigos para passageiros nos locais mencionados, uma vez que os usuários ficam expostos às intempéries climáticas enquanto aguardam os coletivos. Ressalta-se ainda que o ora solicitado amenizará os transtornos causados aos usuários, principalmente os idosos.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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